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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.         , DE 2022

(DO SR. JOSÉ RICARDO WENDLING)

Susta os efeitos do Decreto nº 11.052, de

28  de  abril  de  2022,  que  altera  as

Tabelas de Incidência do Imposto sobre

Produtos  Industrializados  -  TIPI,

aprovadas pelo Decreto nº 8.950, de 29

de dezembro de 2016, e pelo Decreto nº

10.923, de 30 de dezembro de 2021.

O  CONGRESSO  NACIONAL,  no  uso  de  suas  atribuições  e,  com

fundamento no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do Decreto nº 11.052, de 28 de abril de

2022, que altera as Tabelas de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados -

TIPI, aprovadas pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, e pelo Decreto nº

10.923, de 30 de dezembro de 2021. 

Art.  2º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presidente Bolsonaro emitiu o Decreto nº 11.052, de 28 de abril de 2022, que

altera  as  Tabelas  de  Incidência  do  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  -  TIPI,

aprovadas pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, e pelo Decreto nº 10.923,

de 30 de dezembro de 2021, da seguinte forma: 

Art.  1º  Fica  alterada  a  alíquota  do  Imposto  sobre
Produtos Industrializados - IPI incidente sobre o produto
classificado no código 2106.90.10 Ex 01, relacionado nas
Tabelas  de  Incidência  do  Imposto  sobre  Produtos *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Ricardo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228968062500
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Industrializados - TIPI, aprovadas pelo Decreto nº 8.950,
de 29 de dezembro de 2016, e pelo Decreto nº 10.923, de
30  de  dezembro  de  2021,  na  forma  do  Anexo  a  este
Decreto.

Art.  2º   Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Esse  novo  Decreto  é  mais  um  ataque  à  Zona  Franca  de  Manaus  (ZFM),

atingindo agora o Polo de Concentrados, que gera milhares de empregos. O Governo

Federal, que já havia reduzido o IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados) para esse

setor, desta vez zerou as alíquotas, retirando totalmente a sua competitividade. Agora, as

empresas  não terão  mais  nenhuma vantagem por  estarem em Manaus e  poderão  se

instalar em outros estados e até em outros países. 

Sabemos que a redução do IPI para todo o país inviabiliza mais ainda todos os

outros segmentos produzidos na ZFM. Neste sentido, as empresas instaladas no Polo

Industrial de Manaus (PIM) podem rever seus investimentos e talvez queiram se mudar.

E  as  consequências  serão  queda  na  arrecadação,  com  menos  dinheiro  para  saúde,

educação, segurança; ameaça à Universidade do Estado do Amazonas (UEA), porque

depende dos recursos do Polo Industrial, além de milhares de pessoas desempregadas,

aumentando a pressão por atividades que podem impactar a floresta amazônica.

Parece ficar patente que as opções dadas pelo governo Bolsonaro em troca de

acabar com a ZFM são atividade destruidoras do meio ambiente que geram trabalho

escravo,  prostituição,  miséria  e  muitas  outras  mazelas  sociais,  como  podem  ser  a

mineração ilegal em terras indígenas, pecuária extensiva e agricultura para exportação.

Como  se  essas  atividades  fossem  compensar  os  empregos  perdidos  ou  sustentar  a

economia do Estado.

Neste sentido,  essas atividades não só não sustentarão a economia como vão

gerar invasão de terras, inclusive, às indígenas, além de gerar ocupação desordenada e

ampliar a favelização.

Outro aspecto importante da Zona Franca de Manaus é a contribuição que tem

com  a  preservação  da  Floresta  Amazônica,  que  é  reconhecida  nacional  e

internacionalmente como exemplo bem-sucedido de desenvolvimento sustentável. Esse

Decreto de Bolsonaro coloca em risco esse modelo. Defender a Amazônia é urgente e

necessário e passa pela defesa da ZFM. É na Amazônia que estão um quinto da água *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Ricardo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228968062500
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doce da Terra, a maior floresta tropical do planeta, 98% das terras indígenas e 77% das

unidades de conservação do Brasil, onde mais de 28 milhões de pessoas vivem.

A Zona Franca de Manaus (ZFM) foi criada com o objetivo de estabelecer, na

Amazônia, um Polo Industrial que garantisse o desenvolvimento da Região. O ato de

criação se deu por meio da Lei nº 3.171/1957, alterada por meio do Decreto-Lei nº

288/1967. A Constituição Federal, no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

(ADCT),  em  seu  Artigo  40,  combinado  com  os  Arts.  92  e  92-A,  reconhecem  a

importância da ZFM como um modelo de desenvolvimento regional e expressamente

mantém seu modelo, que tem como base os incentivos fiscais.

Com  essa  garantia  Constitucional,  as  vantagens  comparativas  da  ZFM,  em

relação às industriais de outras regiões do país, foram estabelecidas durantes os últimos

governos. Destaca-se que nos períodos dos governos de Lula e Dilma, os incentivos

fiscais foram prorrogados por 60 anos, garantindo a competitividade da Zona Franca de

Manaus até 2073. 

Hoje, a Zona Franca possui mais de 100 mil empregos diretos e cerca de 600 mil

empregos  indiretos,  nas  mais  de  430  empresas  instaladas  no  PIM.  Só  no  Polo  de

Concentrados, são mais de 5.000 empregos distribuídos entre a capital e o interior, bem

como  tem  uma  grande  contribuição  com  a  arrecadação  da  União  e  do  Estado  do

Amazonas, que tem sua matriz econômica alicerçada nela. Em 2021, a ZFM, teve o

faturamento de mais de R$ 150 bilhões. 

Por esses motivos,  considerando que o Decreto nº 11.052, de 28 de abril  de

2022, atenta contra nossa Carta Magna, em seus Arts. 40, 92 e 92-A da ADCT, cabe ao

Congresso  Nacional,  com fundamento  na  Constituição  Federal,  sustar  os  efeitos  do

referido Decreto. 

Diante do exposto,  contamos com o apoio de nossos Pares para a aprovação

deste Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 2022.

JOSÉ RICARDO 

Deputado Federal PT/AM
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Ricardo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228968062500
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre 

de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco 

anos, a partir da promulgação da Constituição.  

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que 

disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus.  

 

Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo 

aos Poderes Legislativos respectivos as medidas cabíveis.  

§ 1º Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da 

Constituição, os incentivos que não forem confirmados por lei.  

§ 2º A revogação não prejudicará os direitos que já tiverem sido adquiridos, àquela 

data, em relação a incentivos concedidos sob condição e com prazo certo.  

§ 3º Os incentivos concedidos por convênio entre Estados, celebrados nos termos 

do art. 23, § 6º, da Constituição de 1967, com a redação da Emenda n.º 1, de 17 de outubro de 

1969, também deverão ser reavaliados e reconfirmados nos prazos deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

 

Art. 92-A. São acrescidos 50 (cinquenta) anos ao prazo fixado pelo art. 92 deste 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 83, de 2014) 

 

Art. 93. A vigência do disposto no art. 159, III, e § 4º, iniciará somente após a edição 

da lei de que trata o referido inciso III. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-83-5-agosto-2014-779143-publicacaooriginal-144690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-83-5-agosto-2014-779143-publicacaooriginal-144690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
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DECRETO Nº 11.052, DE 28 DE ABRIL DE 2022 
 

Altera as Tabelas de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovadas pelo Decreto nº 8.950, de 29 de 

dezembro de 2016, e pelo Decreto nº 10.923, de 

30 de dezembro de 2021. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, inciso I, do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica alterada a alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

incidente sobre o produto classificado no código 2106.90.10 Ex 01, relacionado nas Tabelas de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovadas pelo Decreto nº 8.950, 

de 29 de dezembro de 2016, e pelo Decreto nº 10.923, de 30 de dezembro de 2021, na forma 

do Anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de abril de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

 

LEI Nº 3.173, DE 6 DE JUNHO DE 1957 
(Revogada pelo Decreto-Lei nº 288 de 28 de Fevereiro de 1967) 

 

Cria uma zona franca na cidade de Manaus, 

capital do Estado do Amazonas, e dá outras 

providências. 

 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É criada em Manaus, capital do Estado do Amazonas, uma zona franca para 

armazenamento ou depósito, guarda, conservação beneficiamento e retirada de mercadorias, 

artigos e produtos de qualquer natureza, provenientes do estrangeiro e destinados ao consumo 

interno da Amazônia, como dos países interessados, limítrofes do Brasil ou que sejam banhados 

por águas tributárias do rio Amazonas. 

 

Art. 2º O Govêrno Federal fará demarcar, nas imediações da cidade, à margem do 

rio Negro e em lugar que reuna condições de calado e acostagem satisfatórias, uma área de 

terras não inferior a duzentos hectares, onde ficará localizada a zona franca, com as instalações 

e serviços adequados ao seu funcionamento. 

§ 1º As terras destinadas à zona franca criada nesta lei serão obtidas por doação do 

Govêrno do Estado do Amazonas ou mediante desapropriação para fins de utilidade pública, na 

forma da legislação em vigor. 
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§ 2º Será estudada a adaptabilidade da ilha de Marapatá, em frente a Manaus, como 

área complementar da zona franca, reservada a certos produtos que possam nela ser 

depositados, para fins de beneficiamento, sem possibilidade de deterioração que lhes diminuam 

o valor comercial. 

 

Art. 3º  Na zona franca que fôr demarcada, serão construídas instalações portuárias 

com armazéns terrestres e cais flutuante acostável, segundo o tipo exigido pela grande variação 

do nível das águas da região. 

 

Art. 4º  Nas dependências internas da zona franca de Manaus, constituídas pelos 

terrenos agregados às suas instalações portuárias, será facultado aos particulares que o 

desejarem arrendar terrenos para o fim de construir depósitos de mercadorias ou montar 

indústrias de beneficiamento de matérias primas provenientes das repúblicas limítrofes à 

Amazônia ou daquelas que sejam banhadas por cursos fluviais tributárias do rio Amazonas, 

bem como os correspondentes serviços de escritório. 

 

Art. 5º  As mercadorias de procedência estrangeira, quando desembarcadas 

diretamente na área da zona franca de Manaus, e enquanto permanecerem dentro da mesma, 

não estarão sujeitas ao pagamento de direitos alfandegários ou quaisquer outros impostos 

federais, estaduais ou municipais que venham gravá-las, sendo facultado o seu beneficiamento 

e depósito na própria zona de sua conservação. 

 

Art. 6º Todos os artigos ou produtos entrados na zona franca poderão ser 

acondicionados nos armazéns de propriedade da administração do pôrto ou de particulares, 

dentro da zona franca, pagando as respectivas taxas de armazenagem. 

 

Art. 7º Será incluída na área da zona franca uma faixa de água de duzentos metros 

de largura, contada sôbre a superfície do rio, na parte adjacente ao litoral do mesmo pôrto e na 

qual poderão estacionar sujeitas aos ao mesmo regime da zona franca embarcações e alvarengas 

convertidas em depósitos provisórios de mercadorias estrangeiras em trânsito rápido ou 

jangadas de toros de madeira estrangeira a serem beneficiadas dentro da área do pôrto. 

 

Art. 8º As mercadorias estocadas ou beneficiadas na área da zona franca poderão 

ser incorporadas à circulação nacional, mediante despacho regular e pagamento dos direitos 

alfandegários correspondentes e mais impostos em que incidam por êsse motivo. 

 

Art. 9º A administração do pôrto da zona franca de Manaus poderá ser confiada à 

companhia concessionária do pôrto de Manaus mediante as condições que a União estabelecer 

ou ter administração autônoma do próprio Governo Federal. 

 

Art. 10 O Poder Executivo, dentro em 60 (sessenta) dias, após a publicação desta 

lei, regulamentará as normas de operação e fiscalização da zona franca de Manaus e 

estabelecerá a tabela das taxas devidas por sua utilização. 

 

Art. 11 Enquanto as obras da construção da zona franca não estiverem concluídas, 

a União entrará em acôrdo com a companhia concessionária do pôrto de Manaus para que o 

regime do pôrto da zona franca entre imediatamente em vigor utilizando alguns dos armazéns 

da mesma companhia. 
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Art. 12  A zona franca de Manaus é considerada empreendimento coordenado com 

o Plano de Valorização Econômica da Amazônia, correndo as despesas de sua instalação, 

conservação e funcionamento à conta da verba a que se refere o artigo 199 da Constituição, 

ficando autorizado desde já o Govêrno Federal a fazer as operações de crédito necessárias até 

o limite de Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) para custeio das despesas com os 

serviços e encargos que forem projetados e orçamentos para a referida zona franca. 

 

Art. 13  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 14  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 6 de Junho de 1957; 136º da Independência e 69º da República. 

 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Nereu Ramos 

José Maria Alkmim 

 

 

DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Altera as disposições da Lei número 3.173 de 6 

de junho de 1957 e regula a Zona Franca de 

Manaus.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

9º, parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

Das finalidades e localização da Zona Franca de Manaus 

 

Art. 1º A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação e 

exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar no interior 

da Amazônia um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições econômicas 

que permitam seu desenvolvimento, em face dos fatôres locais e da grande distância, a que se 

encontram, os centros consumidores de seus produtos.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 48. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o 

crédito especial de NCr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros novos) para atender as 

despesas de capital e custeio da Zona Franca, durante o ano de 1967. (Vide Decreto nº 61.536, 

de 13/10/1967) 

§ 1º O crédito especial de que trata êste artigo será registrado pelo Tribunal de 

Contas e distribuído automàticamente ao Tesouro Nacional.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1960-1969/decreto-61536-13-outubro-1967-402706-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1960-1969/decreto-61536-13-outubro-1967-402706-publicacaooriginal-1-pe.html


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 112/2022 

§ 2º Fica revogada a Lei nº 3.173, de 6 de junho de 1957 e o Decreto nº 47.757, de 

2 de fevereiro de 1960 que a regulamenta.  

 

Art. 49. As isenções fiscais previstas neste decreto-lei sòmente entrarão em vigor 

na data em que fôr concedida:  

I - pelo Estado do Amazonas, crédito do impôsto de circulação de mercadorias nas 

operações comerciais dentro da Zona, igual ao montante que teria sido pago na origem em 

outros estados da União, se a remessa de mercadorias para a Zona Franca não fôsse equivalente 

a uma exportação brasileira para a estrangeiro;  

II - pelos Municípios do Estado do Amazonas, isenção do Impôsto de Serviços na 

área em que estiver instalada a Zona Franca.  

 

Art. 50. Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.  

 

H. CASTELLO BRANCO  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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